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Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 23 de janeiro de 2024.

EMANUEL PINHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL 

LEI Nº 7.051 DE 23 DE JANEIRO DE 2024.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS 
“COMUNIDADE TERAPÊUTICA HELP VIDAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a entidade sem fins lucrativos 
“COMUNIDADE TERAPÊUTICA HELP VIDAS”.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 23 de janeiro de 2024.

EMANUEL PINHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL 

LEI Nº 7.050 DE 23 DE JANEIRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A NOMENCLATURA DO MONTE PÚBLICO LOCALIZADO NO BAIRRO 
ALTOS DA SERRA – AVENIDA GUANABARA – QUE DORAVANTE PASSARÁ A CHAMAR-
SE “MONTE DAS OLIVEIRAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado de “Monte das Oliveiras” o monte público localizado na 
Avenida Guanabara, nas proximidades da rua 37 – Bairro Altos da Serra I, nesta Capital.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 23 de janeiro de 2024.

EMANUEL PINHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL 

LEI Nº 7.049 DE 23 DE JANEIRO DE 2024.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL O CONSELHO DE SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE SAÚDE DO ESTADO DE MATO GROSSO - COSEMS/MT.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a entidade sem fins lucrativos 
“CONSELHO DE SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE DO ESTADO DE MATO GROSSO 
- COSEMS/MT.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 23 de janeiro de 2024.

EMANUEL PINHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL 

Decreto

DECRETO Nº 10.039 DE 25 DE JANEIRO DE 2024

ALTERA O DECRETO Nº 8.241, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2020, QUE REGULAMENTA 
A LEI Nº 6.399, DE 07 DE JUNHO DE 2019, QUE DISPÕE SOBRE A TRANSAÇÃO E O 
PARCELAMENTO DE CRÉDITOS FISCAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo inciso VI do art. 41 da Lei Orgânica do Município, e 

CONSIDERANDO a prerrogativa conferida pelo artigo 14, parágrafo único, da Lei n° 
6.399, de 07 de junho de 2019;

DECRETA: 
Art. 1º Fica alterado o Art. 3º, do Decreto n° 8.241, de 04 de dezembro de 2020, que 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º A adesão ao Mutirão Fiscal deverá ser solicitada diretamente no atendimento 
virtual do Portal de Serviços da Prefeitura Municipal de Cuiabá (www.cuiaba.mt.gov.
br) ou Portal REFIS Online (www.refis.cuiaba.mt.gov.br), bem como no posto de 
atendimento presencial da Procuradoria Fiscal, podendo ser formalizada, por meio de 
acordo extrajudicial, entre 01 de fevereiro a 12 de março de 2024.

Art. 2º Este decreto entra em vigor a partir de 01 de fevereiro de 2024.

Palácio Alencastro, em Cuiabá - MT, 25 de janeiro de 2024. 

EMANUEL PINHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL

Ato

ATO GP Nº 203/2024

O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, CLARIANE RODRIGUES DE MORAES, para exercer o cargo de Gestão, Direção 
e Assessoramento de Coordenador Técnico de Atendimento Psicossocial, Simbologia 
CGDA 7, na Secretaria Municipal da Mulher, à partir de 22/01/2024.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 25 de janeiro de 2024.

EMANUEL PINHEIRO

Prefeito Municipal

ATO GP Nº. 172/2024

EMANUEL PINHEIRO, Prefeito Municipal de Cuiabá, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente aquelas definidas nos incisos VI, IX e XIII do art. 41 da Lei Orgânica 
do Município, Considerando o Concurso Público para provimento de vagas e formação 
de cadastro de reserva do Quadro de Pessoal Efetivo do Município de Cuiabá-MT, na 
Secretaria Municipal de Educação de que trata o Edital do Concurso Público N.º -002/
PMC/SME/2019, de 12 de julho de 2019, publicado no Diário Oficial de Contas/TCE-MT 
nº 1670 de 15 de Julho de 2019, pela Retificação 01 de 26 de Julho de 2019, publicado 
no Diário Oficial de Contas/TCE-MT Nº 1687 de 02 de Agosto de 2019, Retificação 02 
de 05 de agosto de 2019, publicado no Diário Oficial de Contas/TCE-MT Nº 1691 de 07 
de Agosto de 2019, Retificação 03 de 22 de agosto de 2019, publicado no Diário Oficial 
de Contas/TCE-MT Nº 1710 de 27 de Agosto de 2019, Retificação 04 de 26 de Agosto 
de 2019, publicado no Diário Oficial de Contas/TCE-MT Nº 1742 de 03 de Outubro de 
2019 e Edital Complementar nº 01 de 29 de Agosto de 2019 publicado no Diário Oficial 
de Contas/TCE-MT nº 1714 de 02 de Setembro de 2019; 

Considerando o Resultado Final do Concurso homologado por meio do Edital de 
Homologação 02, publicado no Diário Oficial de Contas/TCE-MT Nº 1789 de 05 de 
Dezembro de 2019. 

Considerando o cumprimento de sentença referente aos Autos do Processo Judicial 
nº. 1063885-19.2022.8.11.0001 do Juizado Especial da Fazenda Pública de Cuiabá.

Considerando o Ofício nº 079/2024/CVSR/PJUD/PGM de 12 de janeiro de 2024, do (a) 
Procurador (a) Municipal;

Considerando o ATO GP nº 171/2024, de 19 de janeiro de 2024, que trata da nomeação 
de candidatos para os cargos da Secretaria Municipal de Educação; 

RESOLVE: 

Art. 1º Convocar para tomar posse nos cargos públicos da Secretaria Municipal de 
Educação na forma deste ATO, os candidatos abaixo relacionados:

Cargo: Técnico em Desenvolvimento Infantil

Nível de Escolaridade: Nível Médio

Class. Nome LISTA

895 WANYA LIZANDRA MOLINA BATISTA AC

§ 1º A posse efetivar-se-á, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data da
publicação do ato de nomeação, na sede da Secretaria Municipal de Educação,
localizada na Rua Diogo Domingos Ferreira, N° 292, Bairro: Bandeirantes, na cidade de 
Cuiabá/MT, local em que o nomeado assinará o seu Termo de Posse, momento a partir 
do qual estará habilitado a entrar em exercício no cargo no prazo legal.

Art. 2º Para ter direito à posse, o candidato nomeado deverá comprovar, sem prejuízo 
dos demais exigidos por lei, os seguintes requisitos:

a) ter sido aprovado no presente concurso;

b) ter nacionalidade brasileira e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado 
pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do
gozo dos direitos políticos, nos termos do parágrafo 1º do artigo 12 da Constituição
Federal e na forma do disposto no artigo 13 do Decreto nº 70.436, de 18 de abril de
1972;

c) estar em gozo dos direitos políticos;

d) estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, para os candidatos do sexo
masculino;

e) estar quite com as obrigações eleitorais e com o fisco municipal;

f) comprovar, por ocasião da posse, os requisitos básicos exigidos para o cargo/
habilitação profissional, conforme item 2.2. deste Edital;

g) possuir aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo,
comprovada por exames médicos, a fim de detectar doenças incapacitantes pré-
existentes e incompatíveis com o exercício do cargo, realizado por junta médica oficial 
vinculada à Secretaria Municipal de Educação de Cuiabá de acordo com artigo 25 da Lei 
Complementar nº 093 de 23 de junho de 2003;

h) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos na data da posse;

i) não estar incompatibilizado para nova investidura em cargo público;

j) apresentar certidão comprobatória de registro no respectivo Conselho de Classe se
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